
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

                           GABINETE DO PREFEITO 

 

MENSAGEM Nº 20, DE 16 DE MARÇO DE 2026 

PROJETO DE LEI Nº_______/2026   

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 

deliberação dessa nobre Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei que autoriza o Poder 

Executivo a transferir no exercício de 2026, através de Termo de Colaboração e/ou Fomento, 

recursos financeiros próprios, na ordem de R$ 92.700,00 (noventa e dois mil e setecentos reais), 

que após realização do Chamamento Público nº 001/2026 SEASO, será destinado ao Centro Social 

de Votuporanga, para o  Programa de Promoção da Integração ao Mundo do Trabalho, no âmbito 

de Assistência Social. 

Considerando que a Política de Assistência social responde a demanda para a 

oferta de determinados serviços, inclusive os do sistema de trabalho, emprego e renda;  que o 

trabalho é estruturador de identidade, promove a sociabilidade e possibilita o pertencimento 

social, constituindo o sujeito em sua totalidade;  a assistência social reconhece as capacidades e 

potencialidades dos usuários, promove o seu protagonismo na busca de direitos e espaços de 

integração relacionados ao mundo do trabalho, bem como o resgate de sua auto-estima, 

autonomia e resiliência e os indivíduos e famílias devem ser atendidos no conjunto de suas 

vulnerabilidades, identificadas a partir do processo de integração ao mundo do trabalho. 

Considerando que a Administração Pública não dispõe, atualmente, de 

estrutura técnica e operacional suficiente para executar diretamente todas as ações previstas no 

Programa de Promoção da Integração ao Mercado de Trabalho no âmbito da Política de 

Assistência Social, tornando imperativa a parceria com Organização da Sociedade Civil, com 

experiência comprovada, com foco na promoção da cidadania, prevenção de situações de risco, 

estímulo à autonomia e ao protagonismo, ampliando suas oportunidades de desenvolvimento 

integral, garantindo acesso à proteção social. 
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O repasse será realizado em até nove parcelas. 

Essas, Senhor Presidente, as razões determinantes de minha iniciativa as quais 

submeto a elevada apreciação da Câmara Municipal, contando com sua aprovação. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA-SP  
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PROJETO DE LEI Nº_______/2026 

(Autoriza o Poder Executivo a transferir no exercício de 2026, 

recurso financeiro à Entidade sem fins lucrativos que 

especifica, através de Termo de Colaboração e/ou Fomento, 

nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 

e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964)  

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 

A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir no exercício de 2026, recurso 

financeiro próprio à Entidade sem fins lucrativos que especifica, através de Termo de 

Colaboração e/ou Fomento, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 2º O valor a ser transferido, em até nove parcelas, no exercício de 2026, no 

valor de R$ 92.700,00 (noventa e dois mil e setecentos reais), que após realização do 

Chamamento Público nº 001/2026 SEASO, será destinado ao Centro Social de Votuporanga, para 

o  Programa de Promoção da Integração ao Mundo do Trabalho, no âmbito de Assistência Social. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações 

do Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 16 de março de 2026. 

 

Jorge Augusto Seba 

     Prefeito Municipal 
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